
 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686 

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000 
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031 

www.cvm.gov.br 
 

O presente documento possui caráter meramente informativo, não produzindo efeitos para fins de contagem de prazo e não substituindo 

a ata, que será oportunamente divulgada. 

INFORMATIVO DA REUNIÃO DO COLEGIADO Nº 09 DE 12.03.2024 

 

Membros do Colegiado presentes: Pres. João Pedro Nascimento, Dir. Otto Lobo, Dir. João Accioly, Dir. 

Daniel Maeda e Dir. Marina Copola. 

 

Foi sorteado o seguinte processo: 

 

PAS 

Reg. 3030/24 - 19957.012011/2023-66 - DJA 

 

DELIBERAÇÕES: 

 

1. PEDIDO DE PRODUÇÃO SUPLEMENTAR DE PROVAS E PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO DO COLEGIADO – DAYAN FRANCISCO DE SOUZA 

ÂNGELO – PAS 19957.002296/2020-84 

Relatora: DMC 

 

Por unanimidade, acompanhando o voto da Diretora Relatora, o Colegiado decidiu pelo (i) não 

conhecimento do pedido de reconsideração apresentado; e (ii) deferimento do pedido de produção 

suplementar de provas formulado pelo acusado. 

 

2. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 19957.003270/2023-

04 

Relator: SGE 

 

Proponente e Acusação: 

 

Arthur de Azevedo Maranhão, responsável, em tese, pela emissão de ordens de negociação em nome de 

TGA Representação Têxtil e Agropecuária Ltda. (“TGA”), por suposta criação de condições artificiais 

de oferta, demanda e preço, em negócios realizados pela TGA envolvendo opções de ações, em infração, 

em tese, ao art. 3° da Resolução CVM n° 62/2022 (“RCVM 62”), nos termos descritos no inciso I do 

art. 2° dessa Resolução. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu rejeitar a proposta de termo de compromisso apresentada.  

 

3. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 19957.002393/2023-

10 

Relator: SGE  

 

Proponentes e Acusações: 

 

Ricardo Soriano de Alencar e Jônathas Assunção Salvador Nery de Castro, ao, em tese, aceitarem a 

indicação para os cargos de membros do conselho de administração de sociedade de economia mista 

sendo supostamente inelegíveis, por infração, em tese, ao §1º do art. 147 da Lei no 6.404/1976, c/c § 2º, 

inciso V, do art. 17 da Lei no 13.303/2016. 
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Por maioria, o Colegiado decidiu rejeitar a proposta conjunta de termo de compromisso apresentada. 

Restou vencido o Diretor Otto Lobo, que votou pela aceitação da proposta, acompanhando o parecer do 

Comitê de Termo de Compromisso. 

 

4. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PROC. 

19957.012140/2023-54 

Relator: SGE 

 

Proponente e possível irregularidade: 

 

Fernando Pereira Aragão, na qualidade de Diretor Presidente da Armac Locação, Logística e Serviços 

S.A. (“Companhia”), por suposta negociação com ações de emissão da Companhia em período vedado, 

em infração, em tese, ao disposto no art. 14 da Resolução CVM nº 44/2021. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu aceitar a proposta de termo de compromisso apresentada, 

acompanhando o parecer do Comitê de Termo de Compromisso.  

 

5. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 19957.008119/2023-

54 

Relator: SGE 

 

Proponente e Acusações: 

 

Alexandre Goldmeier, por suposta (i) administração irregular de carteiras, em infração, em tese, ao 

disposto no art. 23 da Lei nº 6.385/1976 c/c o art. 2º da Resolução CVM 21/2021; e (ii) realização de 

operações fraudulentas no mercado de valores mobiliários, em infração, em tese, ao disposto no art. 3° 

da RCVM62, nos termos descritos no inciso III do art. 2° dessa Resolução. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu rejeitar a proposta de termo de compromisso apresentada, 

acompanhando o parecer do Comitê de Termo de Compromisso. Na sequência, o Diretor Daniel Maeda 

foi sorteado relator do processo. 

 

6. RECURSO CONTRA ENTENDIMENTO DA SRE – ATUALIZAÇÃO DO PREÇO DA OPA DA 

GETNINJAS S.A. – PROC. 19957.013926/2023-99 

Relator: SRE 

 

O Colegiado deu início à discussão da matéria, a Diretora Marina Copola e o Diretor Daniel Maeda 

votaram pelo não provimento do recurso, acompanhando a manifestação da área técnica, e, ao final, o 

Presidente João Pedro Nascimento solicitou vista do processo. 


